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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 39, de 30/08/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições constantes do 

inciso VII e XVII, do artigo 28 do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

PRORROGAR A LICENÇA ESPECIAL para atender pessoa 

deficiente com dependência, reduzindo a carga horária de 40 

horas para 20 horas semanais, sem prejuízo da remuneração, 

de acordo com Lei nº 6.634/1985 e os Decretos Estaduais nº 

27.758/1985 e nº 770/1987, da servidora VERA BROTTI 

CALLEGARO, matrícula 0367258-1-01, ocupante do cargo de 

TECNICO UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO da 

Reitoria da UDESC, no período de 20/08/2019 a 19/08/2020, 

conforme o Processo 21289/19.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 40, de 02/09/2019.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores SIDNEI DA COSTA OTERO, 

matrícula 0668941-8-01, TECNICO UNIVERSITARIO DE 

EXECUCAO, MARCIA MARIA PAULETI, matrícula 

0 2 8 6 6 0 6 - 4 - 0 1 ,  T E C N I C O  U N I V E R S I T A R I O  D E 

DESENVOLVIMENTO e ROSANE METZNER, matrícula 

0231536-0-03, TECNICO UNIVERSITARIO DE SUPORTE, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 

Subcomissão de Avaliação de Estágio Probatório encarregada 

da avaliação de desempenho dos servidores nomeados para 

exercício de cargo de provimento efetivo de Técnico 

Universitário, no âmbito da da UDESC/CCT, conforme 

processo 21240/19.

Art. 2º Os efeitos deste ATO retroagem a 01/08/2019, 

revogando a portaria 716/19.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 42, de 03/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

ALOCAR, de 13 a 31 de agosto de 2019, a carga horária de 

40 (quarenta) horas/semanais a ISABELA REGINA FORNARI 

MULLER, matrícula 0370176-0-01, PROFESSORA 

UNIVERSITARIA da UDESC/ESAG, para atividades 

administrativas na PROEN e na UDESC/ESAG, conforme 

processo 20809/2019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 43, de 04/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, constantes dos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

DESIGNAR, PAULO EDISON DE LIMA Pregoeiro 

Responsável pelo Pregão 1236/2019, MILTON FREITAS 

BORGES Responsável Técnico, e MARCELO DARCI DE 

SOUZA, FABRICIO DEVENZ, HALLEN DUARTE DA SILVA, 

TANIA CRISTINA GOMES DA CUNHA e RAFAEL JUNIOR 

SENES, como membros da equipe de apoio, conforme 

processo 00021949/2019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 45, de 04/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, constantes dos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, 

sob a Presidência do primeiro, compor Comissão de Combate 

ao Plágio e Má Conduta em Pesquisa, conforme processo 

21729/2019.

ORESTES TREVISOL NETO, matrícula 0978585-0-01, 

TECNICO UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO da 

UDESC/REITORIA,

ANDERSON MENDES, matrícula 0362277-0-01, TECNICO 

UNIVERSITARIO DE SUPORTE da UDESC/FAED,

ANTONIO CARLOS PICALHO, matrícula 0987314-7-04, 

TECNICO UNIVERSITARIO DE SUPORTE da UDESC,

DIVINO IGNACIO RIBEIRO JUNIOR, matrícula 0346805-4-01, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO da UDESC/FAED,

LUIZA DA SILVA KLEINUBING, matrícula 0657152-2-01, 

TECNICO UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO da 

UDESC/REITORIA,

MARCELA REINHARDT DE SOUZA, matrícula 0659965-6-03, 

TECNICO UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO da 

UDESC/CEART,

TANIA BRUSQUE CROCETTA, matrícula 0377368-0-01, 

TECNICO UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO da 

UDESC/REITORIA,

VERA REGINA MARTINS COLLACO, matrícula 

0 2 3 7 0 4 1 - 7 - 0 1 ,  P R O F E S S O R A  U N I V E R S I T A R I A 

APOSENTADA da UDESC/CEART.

Art. 2º A Comissão estudará os aspectos referentes ao plágio 

e má conduta em pesquisa para apresentar uma proposta de 

Diretrizes Institucionais e tem como objetivos:

I - Construir parâmetros que auxiliem na identificação de 

plágio;

II - Desenvolver campanha de combate ao plágio e má 

conduta em pesquisa;

III - Esclarecer as tipologias de plágio;

IV - Orientar a comunidade acadêmica quando da 

identificação de plágio;

V - Frisar as penalidades provenientes de plágio e má conduta 

em pesquisa;

VI - Apresentar uma proposta de Diretrizes Institucionais.
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Art. 3º Esta comissão tem o prazo de 01 (um) ano para a 

conclusão dos trabalhos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 46, de 04/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor MARCOS AURELIO COELHO 

DE OLIVEIRA, matrícula 0362279-7-01, TECNICO 

UNIVERSITARIO DE EXECUCAO da UDESC/CAV, a 

conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da UDESC até 

11/04/2020 conforme processo 20736/2019.

Art. 2º O uso do veículo oficial restringe-se às atividades de 

interesse do Estado, respectivamente da instituição vinculada, 

vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, sob 

pena de responsabilização nos termos legais.

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim de Atos da UDESC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 47 , de 04/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

FAZER CESSAR, a partir de 30/07/2019, os efeitos da 

Portaria 601/18, que prorroga o afastamento para capacitação 

de MARILEI KROETZ, matricula 0287569-1-04, PROFESSOR 

UNIVERSITARIO da UDESC/CEAVI, conforme pedido em 

processo 15284/19.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 48, de 04/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, e de 

acordo com o §1° do Art. 22 da Lei 6.745/85, inciso II do Art. 

69 da Lei 6.844/86 (com redação dada pela LC 48/92) e o §1° 

do Art. 71 da Lei 8.643/86, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, JORDAN PAULESKY JULIANI, matrícula 

0661611-9-01, PROFESSOR UNIVERSITARIO do 

Departamento de Biblioteconomia e Gestão da Informação da 

UDESC/FAED, para o Departamento de Educação Científica e 

Tecnológica da UDESC/CEAD, conforme consta no Processo 

22158/19.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim de Atos da UDESC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 49, de 04/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores CLAUDINEI OSCAR WISSER, 

matrícula 0604390-9-01, ocupante do cargo de TECNICO 

UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO, na função de 

Engenheiro da UDESC/CCT, CREA/SC Nº 095.585-7, 

(engenheiro Titular) e MARJORIE DOS SANTOS RAMOS, 

matrícula 0999536-6-01, ocupante do cargo de TECNICO 

UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO, na função de 

Engenheiro da UDESC/CCT, CREA/SC Nº 154.885-1, 

(engenheira suplente), como Fiscais Responsáveis pela 

contratação de empresa para construção de sistema de 

tratamento e condução de esgoto sanitário do Bloco I da 

UDESC/CCT, de acordo com Processo 22148/19.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 50, de 05/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, constantes dos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

DESIGNAR ERICO KRETZER JUNIOR Pregoeiro 

Responsável pelo P.E. 1237/2019 aquisição de materiais e 

equipamentos de áudio, vídeo e foto para a UDESC, Ricardo 

Brandt Responsável Técnico, e Camila de Almeida Luca, Laís 

Cristina Roani, Laís Bibiana Rodrigues Lagos, Letícia 

Cassetari Saidy e Letícia Koslowsky Mees Mattos, como 

membros da equipe de apoio, conforme processo 22270/19.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 51, de 05/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, MARCUS VINICIUS CANHOTO ALVES, 

matrícula 0971216-0-01, PROFESSOR UNIVERSITARIO do 

Departamento de Engenharia de Petróleo na UDESC/CESFI 

para o Departamento de Engenharia Mecânica da 

UDESC/CCT, conforme Processo 2758/19.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim de Atos da UDESC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 53, de 05/09/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

ALOCAR, até 31/12/2019, a carga horária administrativa de 20 

(vinte) horas/semanais a OSVALDO ANDRE FURLANETO 

RODRIGUES, matrícula 0388087-7-02, PROFESSOR 

UNIVERSITARIO da UDESC/CEAVI, para a Academia Prof. 

Dr. Ruy Jornada Krebs, conforme processo 21934/2019.
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Finalizo o Boletim de Atos da Udesc – 004, de 06/09/2019 contendo 15 páginas.  

 

 

 

 

Silmar Neckel 
Setor de Cadastros de Informações Funcionais – SECAINF 

Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH 
Pró-Reitoria de Administração – PROAD 
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